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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Do Objetivo 
1.1. Manter a sede da Câmara Municipal da Serra livre de manifestações de vetores,  pragas diversas, vírus e 
demais bactérias. 
 
2. Do Objeto  
2.1. A contratação de empresa especializada para execução de serviços de controle de pragas dedetização,  
desratização, sanitização e desinfecção nas dependências físicas da sede da Câmara Municipal da Serra. 
 
3. Da Justificativa 
3.1. Esta contratação justifica-se ante a necessidade de manter o Palácio Judith Leão Ribeiro Castello sede desta 
Casa de Leis livre de insetos, pragas diversas, vírus e demais bactérias, mantendo os ambientes de trabalho em 
bom estado de salubridade e descontaminação de maneira preventiva e assim oferecer um ambiente seguro e 
limpo tanto para os Servidores e usuários, para conservação dos bens e melhor execução das atribuições de 
competência deste Poder Legislativo. 
 
4. Das Especificações 
4.1. A prestação de serviços de controle de pragas dedetização, desratização e desinfecção (sanitização) das 
dependências físicas da sede da Câmara Municipal da Serra (áreas internas e externas), sendo acompanhado por 
responsável técnico; 

4.1.1. Dedetização: 
• Para o controle da proliferação de baratas, formigas, escorpiões, cupins, traças e outras pragas, em todas as 
dependências do imóvel, com aplicação inicial nos locais que apresentem riscos de proliferação, tais como, 
dutos do sistema central de refrigeração do ar, banheiros, caixas de esgotos, vestiários, caixas de coleta de 
gordura, águas pluviais, áreas externas, etc., e revisões de controle, sempre que solicitado, dentro do período de 
garantia. 

4.1.2. Desratização: 
• Para o controle de ratos de esgoto, ratos de telhado e camundongos em todas as dependências internas e 
externas do imóvel, com aplicação inicial nos locais propícios ao trânsito e alojamento dos roedores e revisões 
de controle, sempre que solicitado, dentro do período de garantia. 

4.1.3. Desinfecção (Sanitização) 

• Para a prevenção da propagação de vírus e demais bactérias, em todas as dependências físicas do imóvel, 
realizando a desinfecção e limpeza dos ambientes, objetos e superfícies. 

4.2. Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços na forma da legislação em vigor; 
4.3. O controle e eliminação das pragas urbanas deverão ser realizados através de técnicas de monitoramento e 
mapeamento dos pontos críticos e propícios ao abrigo, proliferação e atração de pragas, vetores e roedores; 
4.4. A contratada poderá utilizar-se de todas as técnicas modernas na execução dos serviços, desde que não sejam 
prejudiciais à saúde das pessoas e ao meio ambiente, a exemplo de pulverização, polvilhamento, atomização, 
iscagem, distribuição de armadilhas, aerossol, etc; 
4.5. Somente poderão ser utilizados na execução dos serviços, os produtos devidamente registrados no Ministério 
da Saúde, na conformidade da Resolução-RDC nº 18/2000, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 
e o responsável técnico responde pela sua aquisição, utilização e controle; 
4.6. A desratização levará em consideração as espécies de roedores detectadas, os pontos de controle de iscagem, 
e será feita pelo sistema de iscas granuladas e parafinadas, a base de brodifacoum, devendo abranger os dutos do 
sistema de refrigeração central, as tubulações existentes se necessário, a rede de esgoto interna e externa de toda 
sede, devendo abranger, inclusive, as áreas adjacentes e as redes de esgoto e águas pluviais próximas a sua sede; 
4.7. A Sanitização e Desinfecção deverá ser realizada com aplicação de produtos sanitizantes registrados e 
indicados pela ANVISA, conforme Nota Técnica 22/2020 
4.6. Prestar os serviços em todas as dependências da Câmara Municipal da Serra utilizando EPI’s para a sua 
proteção e apropriados para os serviços. 
4.7. A prestação dos serviços acima citados deverá ser realizada no prédio sede da Câmara Municipal da Serra, 
dentro do prazo previsto, na Rua Major Pissarra, n.º 245 – Centro – CEP. 29.176-020 – Serra – ES, nos dias de 
sexta (sempre no final do horário de expediente), sábado ou domingo a serem combinados com a Administração da 
CMS. 
 
5. Da Periodicidade dos Serviços 
5.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a seguinte periodicidade: 
 

• Dedetização: a cada 90 (noventa) dias. 



 

Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

RUA MAJOR PISSARRA, 245 – CENTRO – SERRA – ES / CEP 29.176-020 – TELEFAX: (27) 3251-8300 
email: superintendencia@camaraserra.es.gov.br                                         site: www.camaraserra.es.gov.br 

• Desratização: a cada 30 (trinta) dias. 

• Sanitização: 2 (duas) vezes por semana.  
 
6. Da Dimensão dos Locais para Execução dos Serviços 
A dimensão aproximada das áreas onde serão prestados os serviços: 
 
6.1. Área Interna 

a) Subsolo: 760,00 m² (setecentos e sessenta metros quadrados) 
➢ 04 Ambientes/salas; 
➢ Garagem, circulação hall de escada e elevador; 
➢ Portaria de acesso a garagem;  

 
b) Térreo: 1.260,00m² (hum mil e duzentos metros quadrado); 
➢ 21 Ambientes/Salas; 
➢ 01 Plenário; 
➢ 02 Vestiários; 
➢ 01 copa/cozinha/refeitório; 
➢ Circulação, Hall de escada e elevador; 
➢ Portaria de acesso principal e Jardins;  

 
c) Primeiro Pavimento: 500,00 m2 (quinhentos metros quadrados); 
➢ 13 Ambientes/Salas; 
➢ Recepção, Circulação, Hall de escada e elevador; 

 
d) Segundo Pavimento: 500,00 m2 (quinhentos metros quadrado); 
➢ 12 Ambientes/Salas/Gabinetes; 
➢ Recepção, Circulação, Hall de escada e elevador; 

 
e) Terceiro Pavimento: 500,00 m² (quinhentos metros quadrado); 
➢ 12 Ambientes/Salas/Gabinetes; 
➢ Recepção, Circulação, Hall de escada e elevador; 

 
f) Quarto Pavimento: Manutenção com 40 m² (quarenta metros quadrados): 
➢ Sala de manutenção; 
➢ Escada; 

 
6.1.1. Área de banheiros 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados) aproximadamente. 

 
6.2. Área Externa 

6.2.1. Composta por 02 (duas) áreas que perfazem, em sua totalidade 550 m² (quinhentos e cinquenta metros 
quadrados) aproximadamente. 

 
7. Das obrigatoriedades das partes: 
7.1 – Da Contratada:  

 
a) Assumir a responsabilidade pela prestação dos serviços contratados de acordo com o previsto nas 
especificações solicitadas e conforme proposta vencedora; 
b) Entregar a nota fiscal com a descrição completa dos serviços efetuados; 
c) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n0 8.666/93 e alterações; 
d) Assumir a inteira responsabilidade civil, administrativa e penal, por quaisquer danos e ou prejuízos, materiais 
ou pessoais causados pela licitante, seus empregados, ou prepostos a CMS, ou a terceiros; 
e) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, 
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, 
isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 
f) Cumprir com as normas e especificações técnicas do Termo de Referência. 
g) Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
h) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços na forma da legislação em vigor. 
i) Manter uma equipe técnica para o pronto atendimento à CONTRATANTE sempre que solicitado e necessário; 
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j) Para o pessoal em serviço será exigido o uso de uniformes que identifiquem a contratada, bem como o uso de 
equipamentos e utilização de EPI’s adequados para a execução dos serviços, quando o produto, a ser aplicado, 
assim o exigir. 
k) Assumir inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da Câmara Municipal da 
Serra, por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, na ocasião da execução dos serviços 
contratados; 
l) A contratada deverá apresentar relatório-resumo das atividades e ocorrências verificadas durante a aplicação 
dos produtos, prestação dos serviços, a ser apresentado após a sua realização; 
k) Todo o material para a execução dos serviços será por conta da contratada, que deverá dar a devida 
garantia, pelo prazo de 90 dias. 
l) Fornecimento de todos os materiais, equipamentos de segurança para a utilização por parte dos funcionários. 
m) Fornecimento de todos os produtos químicos necessários a serem utilizados na dedetização e desratização. 

m1) Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância Organofosforado 
Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC nº 206 de 23/08/2004. 

o) Os serviços de dedetização e desratização, deverão ser realizados em dias de sexta-feira (sempre no final do 
horário de expediente), sábado ou domingo, com vista à melhor eficiência dos inseticidas e detergentes a serem 
utilizados na das dependências da Câmara Municipal da Serra. 

 
7.2. Da Contratante 
 

a) Atestar os serviços realizados de acordo com as cláusulas deste documento; 
b) Pagar o preço estabelecido e contratado. 
c) Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto do Contrato. 
d) Disponibilizar as dependências da CMS para a prestação dos serviços contratados que deverá ser feita 
nos dias de sexta (sempre no final do horário de expediente), sábado ou domingo a serem combinados com a 
Administração da CMS. 
 

8. Do pagamento. 
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação por parte do servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços prestados, mediante a apresentação à Câmara Municipal da Serra - 
CMS, de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. O documento fiscal após visado, será encaminhado para 
processamento e pagamento até o 10º (décimo) dia útil subsequente, a atestação do recebimento do objeto licitado. 
8.2. Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à 
CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido.  
8.3. A Câmara Municipal da Serra – CMS, poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 
8.4. O pagamento da Nota Fiscal somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente 
vedada à CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 
8.5. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal. 
II - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
III - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Pública Estadual, onde for sediada a empresa. 
IV - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município, onde for sediada a empresa. 
V - Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF 
VI - Certidão Negativa de Débito Trabalhista -  CNDT 
VII - Apresentação do número da conta bancária do titular (CONTRATADA) que se efetuará o depósito ou 
crédito. 
VIII - Para as empresas optantes pelo Simples Nacional apresentar guia “DAS” devidamente paga 
acompanhada da Declaração Pessoa Jurídica optante pelo Simples Nacional e Comprovante de Consulta 
optante Simples Nacional; 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou em razão de 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 
8.7. Caso a proposta vencedora seja advinda de microempresas e empresas de pequeno porte, deverá ser 
apresentada a devida comprovação de regularidade fiscal em dia para assinatura do contrato quando houver, em 
conformidade com os artigos 43 e 44 da Lei Complementar nº 123/2006.  

a) A comprovação de regularidade fiscal faz-se exigida neste momento para efeito de assinatura do contrato 
quando houver. Com a apresentação da documentação correta, com a evidência de pagamento de débito e 
com as certidões necessárias, negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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b) A não regularização da documentação neste momento de assinatura, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/1993. Sendo facultado à Câmara 
Municipal da Serra - CMS a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o 
fornecimento dos equipamentos, ou revogar a licitação. 

8.8. A critério da Câmara Municipal da Serra - CMS poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
8.9. No pagamento serão realizadas as retenções legais cabíveis. 
 
9. Dos Prazos  
9.1. O início da prestação do serviço se dará após a assinatura do Contrato, realização de empenho e emissão de 
Ordem de Serviços, obedecidas as cláusulas contratuais, tendo o seu término no prazo de 12 (doze) meses. 
 
10. Da Qualificação 
10.1. A Licitante deverá apresentar como condição mínima para participação, pelo menos 01 (um) atestado de 
Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação em quantitativo, prazo e característica, emitido por 
entidade de direito público ou privado. 
 
11. Da Garantia 
11.1. Os serviços terão a garantia de 90 (noventa) dias para a dedetização e 30 (trinta) dias para a desratização, a 
contar da data da aplicação dos produtos, podendo ser repetidos, no todo ou em parte, por solicitação da 
CONTRATANTE. 
 
12. Da Entrega Do Objeto 
12.1. A prestação dos serviços objeto desta licitação se dará na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. 
 
13. Das Informações e Esclarecimentos 
13.1. As informações e os esclarecimentos serão prestados aos interessados na sede desta Câmara, situada na 
Rua Major Pissarra, n.º 245 – Centro – Serra/ES, no horário de 09h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, com a 
Coordenadoria Administrativa, ou através do telefone (27) 3251.8300. 
 
 


